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Resumo: O presente trabalho dedica-se a responder se o Inova Simples, 
instituído pela Lei Complementar no 167/2019, consiste em tratamento 
tributário diferenciado e em mecanismo de apoio à incubação de startups 
por universidade pública. Nele se analisam os argumentos utilizados 
pela Receita Federal do Brasil para impedi-las de optar pelo regime tri-
butário correspondente ao Simples Nacional apenas pelo fato de sócios 
de startups em incubação terem constituído usufruto sobre suas quotas 
em favor da universidade pública incubadora. Também se analisam os 
contornos do Inova Simples e a conformação da incubação de startup por 
universidade pública remunerada pelo usufruto de quotas. Conclui-se 
que o regime jurídico do Inova Simples veda expressamente às startups 
a opção pelo Simples Nacional, não traz tratamento fiscal diferenciado 
às startups incubadas por entes públicos, nem soluciona a incongruente 
interpretação da Receita Federal que equipara o usufruto de quotas à 
participação societária, impedindo-as de optar pelo Simples Nacional. 
Para que se ofereça benefício fiscal relevante para o empreendedor dedi-
car-se a desenvolver empresas de caráter inovador, sugere-se que o Comitê 
Gestor do Simples Nacional module a regulamentação do Inova Simples 
de modo a permitir que não incidam tributos por período determinado 
sobre a comercialização experimental de produtos e serviços inovadores.
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por incubação. Inova Simples.
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Critical analysis of Inova Simples applied to the public 
university remuneration for startups incubation: an 
examination within the Federal University of Minas Gerais

Abstract: The paper considers how effective the Inova Simples, instituted 
by Complementary Law n. 167 of April 24, 2019, consists of different 
tax treatment and a support mechanism for the incubation of startups 
by a public university. It conducted an analysis of the arguments used by 
the Brazilian Federal Revenue Service to prevent startups on incubation 
process from opting for the tax regime corresponding to Simples 
Nacional due to the fact that their members have granted usufruct 
rights of ownership units (“quotas”) to the incubating public university. 
Additionally, it was presented a descriptive analysis of the outlines of 
Inova Simples and the conformation of the startup incubation by a 
public university paid via usufruct of ownership units. It was concluded 
that the Inova Simples legal regime expressly forbids startups to opt 
for Simples Nacional, does not provide a different tax treatment to 
startups incubated by public entities, nor does it resolve the incongruous 
interpretation of the Brazilian Federal Revenue Service that equates the 
usufruct of ownership units with membership interest, preventing these 
startups from using the Simples Nacional. In order to offer a relevant tax 
benefit so that the entrepreneur can dedicate to developing innovative 
companies, it is suggested that the Management Committee of Simples 
Nacional adjust the regulation of Inova Simples to allow the exclusion 
of taxes for a determined period on the experimental sales of innovative 
products and services.

Keywords: Startups. Startup incubation. Public university. Incubation 
costs. Inova Simples.

1 Introdução

O docente da universidade pública, junto com os demais participantes 
da atividade universitária, produz conhecimento e objetos inovadores 
(obras literárias, artísticas, científicas e técnicas), inclusive protegidos pela 
propriedade intelectual. Atuando de modo indissociável na produção e 
difusão de conhecimentos, a universidade gera volume de saberes que 
ultrapassa em muito aquele compreendido por figuras de propriedade 
industrial direcionadas para proteger o uso exclusivo de determinadas 
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tecnologias por meio de patentes de invenção 
(DINIZ; NEVES, 2016; ETZKOWITZ, 2003b, 
p. 1121).

Uma das estratégias adotadas pelo regime 
jurídico brasileiro em torno da inovação é a 
de incentivar a incubação de startups em uni-
versidades públicas. Entretanto, as empresas 
incubadas desenvolvem suas inovações em con-
dições de incerteza e, além da dificuldade de 
arcar com os custos de seu funcionamento, os 
quais compreendem desde despesas relacionadas 
à constituição e formalização empresarial até ex-
perimentos e validações de produtos ou serviços, 
têm de pagar pela incubação (ETZKOWITZ, 
2003a, p. 295).

Por outro lado, para a universidade públi-
ca, receber justa remuneração pela incubação 
representa o incremento financeiro necessário 
para habilitá-la a arcar com os custos inerentes 
à atividade, bem como com os indispensáveis à 
execução de sua política de inovação, de inves-
timento em pesquisas para a criação de novos 
produtos, serviços ou processos.

Ordinariamente, a universidade adota como 
remuneração pela incubação uma taxa men-
sal, fixa e simbólica, e eventualmente um valor 
adicional variável, pago a partir do sucesso do 
empreendimento, com base na distribuição de 
dividendos decorrentes de usufruto sobre quotas 
constituído em favor da universidade pública 
incubadora.

Ocorre que, sem considerar o conjunto de 
normas legais vigentes e os objetivos da Política 
Nacional de Ciência, Tecnologia e Inovação, a 

1 “A universidade é um local especialmente propício 
para inovação devido a características básicas como seu 
alto fluxo de capital humano na forma de estudantes que 
são uma fonte de inventores em potencial. A universidade 
é uma incubadora natural” (ETZKOWITZ, 2003b, p. 112, 
tradução nossa). No original: “The university is an especially 
propitious site for innovation due to such basic features as 
its high rate of flow through of human capital in the form 
of students who are a source of potential inventors. The 
university is a natural incubator”.

Receita Federal do Brasil (RFB) torna difícil a 
adoção dessa estratégia de pagamento pela in-
cubação, ao entender que, para fins tributários, 
deve equiparar-se o usufruto sobre quotas à 
participação societária.

Rememore-se que a Lei Complementar 
no 167/2019, que trata do apoio à inovação, 
criou o Inova Simples da Empresa Simples de 
Inovação como abordagem regulatória voltada a 
desenvolver “iniciativas empresariais de caráter 
incremental ou disruptivo que se autodeclara-
rem como startups ou empresas de inovação” 
(BRASIL, 2019d).

O Inova Simples está anunciado na lei como 
“regime especial simplificado que concede […] 
tratamento diferenciado com vistas a estimular 
a criação, formalização, desenvolvimento e con-
solidação de startups como agentes indutores de 
avanços tecnológicos e da geração de emprego 
e renda” (BRASIL, 2019d). O presente traba-
lho analisa se a nova legislação trouxe solução 
para a universidade pública ser remunerada pela 
incubação dessas empresas, especialmente me-
diante a constituição de usufruto sobre quotas de 
participação em sociedades limitadas, negócio 
jurídico que permite à universidade receber, 
se exitosa a startup, contrapartida por oferecer 
apoio à incubada sem prejudicar a sua criação, 
desenvolvimento e maturação.

Considerando a vedação constante na Lei 
Complementar no 167/2019 quanto à startup 
optar pelo Simples Nacional, formulou-se a 
hipótese de que, além de não ter apresentado a 
possibilidade de remuneração da universidade 
pública pela incubação com base no modelo de 
pagamento mediante usufruto sobre quotas, a 
nova legislação conformou o Inova Simples com 
carga tributária mais elevada.

Para confirmar ou refutar essa hipótese, 
analisou-se a legislação vigente e os contornos 
do modelo de pagamento com adoção do usu-
fruto sobre quotas com base na experiência da 
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incubadora Inova da Universidade Federal de 
Minas Gerais (UFMG), bem como os argumen-
tos utilizados pela RFB para equiparar o usufruto 
à participação societária.

2 A startup incubada e a 
remuneração da universidade pública 
mediante usufruto sobre quotas

Antes mesmo de a Lei no  13.243/2016 
(BRASIL, 2016b) incluir a definição de incu-
badora de empresas2 na Lei no 10.973/2004 (Lei 
de Inovação) (BARBOSA, 2011; DINIZ; NEVES, 
2016), a atividade de incubação já tinha respaldo 
no texto de 20043 e vinha sendo amplamente 
praticada por agentes envolvidos com a cadeia 
de inovação no Brasil4.

Em 2016, foram mapeadas 161 incuba-
doras no Brasil, das quais 84 eram universi-
tárias (AZEVEDO; POZZOBON; CAMPOS; 
URRUTIA; TEIXEIRA, 2016). Com base na 
revisão bibliográfica de Bellgardt, Gohlke, Haase, 
Parzonka e Schicketanz (2014), Leydesdorff 
(2000), Metcalfe (2010), Johnson (2008), 
Etzkowitz (2003a, 2003b), Ivanova e Leydesdorff 
(2014), pode-se ter ideia da relevância da corre-
lação entre tecnologia, inovação e desenvolvi-
mento econômico, em que se destaca o modelo 
de interação universidade-indústria-governo 
para a promoção da inovação. A atuação da 
universidade empreendedora como escritório 
de proteção e transferência de conhecimento 

2 “Art. 2o Para os efeitos desta Lei, considera-se: […] 
III-A – incubadora de empresas: organização ou estrutura 
que objetiva estimular ou prestar apoio logístico, gerencial 
e tecnológico ao empreendedorismo inovador e intensivo 
em conhecimento, com o objetivo de facilitar a criação e o 
desenvolvimento de empresas que tenham como diferencial 
a realização de atividades voltadas à inovação” (BRASIL, 
[2016a]).

3 Ver Lei no 10.973/2004, arts. 3o, 4o, I, e 22 (redação 
original).

4 Ver Incubadoras… (2006).

ou como incubadora apresenta inúmeros bene-
fícios, como recursos para gerenciar e comer-
cializar o conhecimento produzido em vários 
níveis e para incorporar peças específicas de 
propriedade intelectual protegida à tecnologia de 
uma empresa desenvolvida e impulsionada por 
um empreendedor. As organizações de interface 
também desempenham um papel linear rever-
so na relevante conexão da universidade com 
problemas externos, fontes de conhecimento e 
empresas que buscam inovações.

Envolvida com a produção de conhecimento 
e a cadeia de inovação, a UFMG é exemplo de 
Instituição Científica, Tecnológica e de Inovação 
(ICT) pública que, por meio de incubadora 
(Inova), apoia empreendimentos empresariais 
inovadores, selecionados publicamente no âm-
bito do seu Programa de Incubação, no qual se 
adotou um modelo pioneiro de remuneração 
pelas incubadas.

Com essa iniciativa, a universidade forne-
cia aos proponentes dos projetos empresariais 
incubados amplo suporte em bens e serviços, 
tais como: sala compartilhada em sistema de 
coworking; acesso à internet; ramal telefônico 
para ligações internas no campus universitário; 
infraestrutura compartilhada (sala para reu-
niões, miniauditório equipado com recurso 
audiovisual, copa e recepção); condicionada 
à disponibilidade, a interface com docentes e 
discentes para fins de integração com pesqui-
sadores e acesso a laboratórios; interface com 
outras instituições científicas e tecnológicas, 
públicas e privadas, centros de ensino para 
formação de parcerias estratégicas; orientação 
sobre a proteção dos direitos decorrentes da 
propriedade industrial, obtida em parceria com 
a universidade; acompanhamento pelo Núcleo 
de Planejamento Tecnológico da incubadora 
condicionado à disponibilidade de recursos; con-
sultoria na elaboração de projetos para captação 
de recursos em agências de fomento, no caso de 
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editais voltados para apoiar incubadoras, empre-
sas ou projetos vinculados à incubação; cursos, 
palestras, workshops e consultorias especializadas 
sobre legislação, contabilidade, comercialização, 
gestão empresarial, transferência tecnológica e 
temas correlatos à atividade empreendedora.

Operacionalizava-se o programa de incuba-
ção mediante contrapartidas pelo apoio prestado 
às empresas incubadas, com o pagamento à uni-
versidade de remuneração financeira estabelecida 
em duas prestações. A primeira se dava por meio 
de pagamento de valor mensal fixo pela incuba-
da, variando entre 100 e 200 reais, e a segunda, 
por constituição de usufruto5 gravado em favor 
da universidade sobre quotas de titularidade dos 
sócios da incubada (MURAD; NEVES, 2013).

Como se sabe, apesar de representar um 
direito pessoal patrimonial6, a quota de socie-
dade limitada é suscetível de ser gravada com 
usufruto por aplicação subsidiária ou supletiva7 
da Lei das Sociedades por Ações8. Tal possibili-
dade, inclusive, foi reconhecida no Manual de 
Registro de Sociedade Limitada9 e pelo Poder 
Judiciário10. No modelo da UFMG, o usufruto 
gravado em favor da universidade (usufrutuária) 

5 Também faz uso do usufruto constituído sobre ações 
como forma de remuneração pela transferência de tecnologia 
protegida pelo regime jurídico da propriedade intelectual. 
Ver UFMG… (2011).

6 Ver Lei no 10.406/2002, art. 83, III (BRASIL, [2020a]).
7 Ver Lei no 10.406/2002, art. 1.053, parágrafo único.
8 Ver Lei no 6.404/1976, art. 40 (BRASIL, [2019e]).
9 Instrução Normativa DREI no 38, de 2 de março de 

2017 (BRASIL, 2017a). Manual de Registro de Sociedade 
Limitada (Anexo II da Instrução Normativa no 38) alterado 
pela Instrução Normativa no 63 (BRASIL, 2019b): “10.2.1 
Contrato de alienação, usufruto ou arrendamento de esta-
belecimento. O contrato que tenha por objeto a alienação, o 
usufruto ou arrendamento de estabelecimento, só produzirá 
efeitos quanto a terceiros depois de arquivado na Junta 
Comercial e de publicado, pela sociedade empresária, no 
Diário Oficial da União ou no Diário Oficial do Estado em 
que se localize sua sede, bem como em jornal local de grande 
circulação (art. 1.152, § 1o do Código Civil). A publicação 
poderá ser em forma de extrato, desde que expressamente 
autorizada no contrato” (BRASIL, 2017b, p. 50).

10 Apelação no 0003272-47.1993.8.19.0000 (RIO DE 
JANEIRO, 1996).

foi conformado para produzir efeitos pelo prazo 
de dez anos, durante o qual caberia à usufrutuá-
ria receber 5% dos dividendos pagos aos sócios 
pela sociedade empresária incubada, mais o mes-
mo percentual de valor patrimonial das quotas, 
nos casos de liquidação do patrimônio social, 
alienação, resgate ou reembolso das quotas. No 
caso de transferência destas, o valor patrimonial 
somente seria devido se a usufrutuária decidisse 
não manter o usufruto constituído perante o 
terceiro adquirente.

Tal remuneração foi assim definida para 
permitir que a universidade pudesse receber 
contrapartida pelos custos operacionais de 
infraestrutura sem comprometer as finanças 
da incubada. Esta, por estar em fase inicial de 
operação, usualmente não dispunha de recursos 
financeiros suficientes para pagar todas as des-
pesas inerentes à instalação e ao funcionamento 
de uma empresa, e ainda suportar o dever de 
pagar a totalidade dos custos de incubação.

Além disso, também se justifica a escolha 
do usufruto sobre quotas de titularidade dos 
sócios como o tipo negocial para se alcançar 
a contrapartida da universidade porque a) se 
trata de direito real, constituído com o registro 
na Junta Comercial, portanto, público, oponível 
erga omnes; b) oferece direito de sequela inerente 
aos direitos reais, pois, mesmo que as quotas 
sejam transferidas a terceiros, os adquirentes 
terão ciência do gravame constituído em favor 
da universidade, devendo pagar a ela a contra-
partida devida em função do usufruto.

Como instituto pertencente à categoria dos 
direitos reais, o usufruto diferencia-se dos di-
reitos provenientes das relações estritamente 
pessoais ligadas à coisa alheia, acompanhando 
o bem em poder de quem quer que o adquira. O 
usufruto apresenta efeitos diferentes, por exem-
plo, dos resultantes das relações derivadas do 
contrato de locação (PEREIRA, 2004, p. 291). 
Ademais, os ganhos decorrentes do usufruto 
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sobre as quotas dos sócios somente são devidos se a atividade empre-
sarial alcançar êxito, evitando-se, assim, comprometer o caixa e a vida 
financeira das incubadas antes de estarem prontas para assumir maior 
volume de despesas.

Como integrante da administração pública e diante de seu papel de 
fomentar a inovação nas empresas, a universidade pública deve conformar 
sua política de incubação de modo a não pretender receber grandes somas 
de recursos na fase inicial do desenvolvimento empresarial. Ao contrário, 
é ideal apostar que a incubação viabilize boas perspectivas de êxito à 
atividade empresarial da incubada; ao lado do atendimento dos objetivos 
da política de inovação, isso pode acarretar ao final o recebimento de 
maior volume de resultados financeiros (DINIZ; NEVES, 2017, p. 19-30).

Assim, o recebimento da contrapartida de forma diluída pelo período 
de dez anos poderia assegurar contínua disponibilidade de orçamento 
para a incubadora empregar recursos em novas incubadas voltadas a 
atividades de pesquisa e desenvolvimento, criando um ciclo virtuoso de 
fomento e retroalimentação do incentivo à inovação.

Apesar de todos esses benefícios, no caso específico analisado no 
presente trabalho, o modelo de remuneração pela incubação deixou de 
ser economicamente atraente quando a RFB passou a considerar que o 
usufruto constituído sobre quotas de sociedades limitadas é espécie de 
participação societária. Como há vedação legal expressa quanto à opção 
pelo regime tributário Simples Nacional para a sociedade empresária de 
cujo capital social participe entidade da administração pública direta ou 
indireta, federal, estadual ou municipal, a incubada teve que deixar de 
optar pelo Simples Nacional, sujeitando-se à oneração da carga tributária, 
conforme se detalha nos tópicos seguintes.

3 A remuneração pela incubação mediante usufruto de 
quotas e o impedimento de incubada por universidade 
pública optar pelo Simples Nacional

Em resposta à consulta feita por incubada pela UFMG, a RFB manifes-
tou o posicionamento de que o gravame de quotas de sociedade limitada 
com usufruto configuraria modalidade de participação no capital social11.

Ao adotar essa posição, a RFB desconsiderou que o usufruto sobre 
quotas é regulado de modo especial pelo Direito Empresarial e que, por 
isso, a quantidade de direitos conferidos ao usufrutuário não ocorre 

11 Em 16/3/2017, na Solução de Consulta DISIT/SRRF07 no 7.008 (BRASIL, 2017c); 
em 11/6/2014, na Solução de Consulta COSIT no 204 (BRASIL, 2014).



235RIL Brasília a. 57 n. 227 p. 229-250 jul./set. 2020

numerus clausus, mas conforme os termos do instrumento de constituição 
do usufruto. Com efeito, sem apoio em lei, formulou o entendimento de 
que a simples condição de usufrutuário comportaria elementos caracte-
rizadores da condição de sócio.

Entre as consequências de tal iniciativa, as incubadas cujos sócios tives-
sem conferido usufruto sobre quotas à universidade pública conformada 
como autarquia ou fundação12 não poderiam continuar como optantes 
do Simples Nacional (ASSOCIAÇÃO NACIONAL DOS AUDITORES 
FISCAIS DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL, 2012, p. 32), já que teriam 
entidade da administração pública indireta na condição de usufrutuária 
considerada como sócia pela RFB13.

Em termos específicos, na resposta à Solução de Consulta no 7.008, 
a RFB alegou que o art. 19, § 2o, III, da Lei no 10.973/200414 – por pre-
ver a participação societária como um dos instrumentos de estímulo à 
inovação nas empresas – implicaria que o negócio jurídico de usufruto 
firmado pela universidade necessariamente teria sido um contrato de 
sociedade e que ela, apesar de não dispor de quaisquer prerrogativas de 
sócia, teria participação societária.

Ao deixar claro que não aceitava o usufruto como instrumento de 
estímulo à inovação, independentemente da modulação de direitos 
conferidos à usufrutuária e apesar de reconhecer que no contrato social 
da empresa incubada não constavam prerrogativas de sócio atribuídas 
à usufrutuária, a RFB afirmou que o aludido contrato não poderia dis-
por contra as normas legais imperativas com o propósito de afastar o 
entendimento de que a titular do usufruto teria participação societária 
na startup.

Todavia, além de se mostrar incongruente com a redação da men-
cionada norma e com categorias jurídicas básicas do Direito brasileiro, 
essa abordagem opõe-se aos objetivos constitucionais da universidade 

12 Ver Decreto-lei no 200, de 25/12/1967 (BRASIL, [1998]), alterado pelo Decreto-lei 
no 900, de 29/9/1969 (BRASIL, [1987]), pelo Decreto-lei no 2.299, de 21/11/1986 (BRASIL, 
1986) e pela Lei no 7.596, de 10/4/1987, arts. 1o, II, d, parágrafo único; 2o; 3o; e 5o, IV, § 3o 
(BRASIL, [2008]).

13 Lei Complementar no 123/2006: “Art. 17. Não poderão recolher os impostos e con-
tribuições na forma do Simples Nacional a microempresa ou a empresa de pequeno porte: 
[…] III – de cujo capital participe entidade da administração pública, direta ou indireta, 
federal, estadual ou municipal” (BRASIL, [2019c]).

14 “Art. 19. A União, os Estados, o Distrito Federal, os Municípios, as ICTs e suas agên-
cias de fomento promoverão e incentivarão a pesquisa e o desenvolvimento de produtos, 
serviços e processos inovadores em empresas brasileiras e em entidades brasileiras de di-
reito privado sem fins lucrativos, mediante a concessão de recursos financeiros, humanos, 
materiais ou de infraestrutura a serem ajustados em instrumentos específicos e destinados 
a apoiar atividades de pesquisa, desenvolvimento e inovação, para atender às prioridades 
das políticas industrial e tecnológica nacional. […] § 2o-A. São instrumentos de estímulo à 
inovação nas empresas, quando aplicáveis, dentre outros: […] III – participação societária” 
(BRASIL, [2016a]).
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pública, ordenada a participar do fomento à inovação no País15. Com 
efeito, na linha de raciocínio adotada pela RFB, ao invés de se constituir 
em mecanismo de apoio aos empreendedores para a gestão de empresas 
inovadoras, a participação da universidade na incubação passaria a ser fator 
de oneração da atividade empresarial, com aumento da carga tributária.

Desse modo, como foram obrigadas a deixar de optar pelo Simples 
Nacional (ASSOCIAÇÃO NACIONAL DOS AUDITORES FISCAIS DA 
RECEITA FEDERAL DO BRASIL, 2012, p. 20-45), as incubadas sujei-
taram-se à oneração da carga tributária (JUNQUEIRA; CASTRO, 2016, 
p. 62-67). O impedimento de uma incubada – atuante, por exemplo, na 
área de serviços – utilizar-se do Simples Nacional pode representar a 
elevação da carga tributária de 6% para mais de 20%16, já que deve passar 
a ser optante do regime tributário correspondente ao Lucro Presumido ou 
ao Lucro Real17. Ela também deverá recolher o Imposto de Renda Pessoa 
Jurídica (IRPJ), o Programa de Integração Social (PIS), a Contribuição 
para o Financiamento da Seguridade Social (Cofins), a Contribuição 
Social sobre o Lucro Líquido (CSLL) e o Imposto sobre Serviços (ISS), 
de forma separada e com alíquotas diferentes, as quais por sua vez repre-
sentam juntas percentual muito superior ao devido no âmbito do Simples 
Nacional (COÊLHO, 1999; CARVALHO, 2019).

Como a incubada está iniciando a atividade empresarial, o aumento 
da carga tributária poderá inviabilizar o seu funcionamento e a sua per-
manência no mercado; com isso repercutindo em cadeia, atingir-se-ão 
não só todas as empresas similares, com a interrupção do fornecimento 
de bens e serviços inovadores necessários à coletividade, mas também a 
geração de empregos, o razoável e contínuo pagamento de tributos, bem 
como o desenvolvimento econômico e social. Nesse caso, além de não 
permanecer a perspectiva de a universidade ser remunerada no longo 
prazo com base no usufruto constituído, a empresa poderá ser encerrada 
e, com isso, o círculo virtuoso de promoção da inovação nas empresas 
se frustrará. Claro que será a sociedade brasileira que suportará o ônus 
do investimento público perdido em recursos humanos, financeiros e 
estruturais no âmbito do Programa de Incubação.

15 Esta atuação da RFB também se verifica em relação à sociedade em conta de parti-
cipação. Em tom de crítica, Júdice (2016, p. 165) aponta que, “sob a ótica de repartição dos 
três poderes, a Receita Federal vem, indevidamente, usurpando as prerrogativas do Poder 
Legislativo, e vem atuando como legislador ao impor algumas limitações que atrapalham 
o bom uso das SCPs, sobretudo quando viola o Código Civil e institui que as SCPs serão 
comparadas às pessoas jurídicas, o que impede que uma pessoa jurídica limitada (Ltda.) 
optante pelo Simples Nacional venha a constituir uma SCP”.

16 Ver Anexo III da Lei Complementar no 123/2006 (BRASIL, [2019c]).
17 O regime tributário do Lucro Real é aquele em que a tributação é calculada com base 

no lucro líquido auferido pelo exercício da empresa. No Lucro Presumido, a tributação 
incide sobre uma margem de lucro estipulada.
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Além de causar esses efeitos concretos, o posicionamento da RFB 
apresenta exegese de diversos dispositivos legais de modo incongruente 
com o ordenamento jurídico brasileiro18 e em contrariedade aos contornos 
da Política Nacional de Ciência, Tecnologia e Inovação, segundo a qual 
é dever do Estado incentivar a criação, a manutenção e o crescimento de 
empresas inovadoras19, especialmente das microempresas e empresas de 
pequeno porte20.

A RFB expressou o seu posicionamento considerando que, ao estabe-
lecer a participação societária como um dos instrumentos de estímulo à 
inovação nas empresas, o art. 19, § 2o, III, da Lei no 10.973/2004 (BRASIL, 
[2016a]) determinaria que a universidade estivesse adstrita a celebrar 
apenas esse tipo de negócio jurídico para participar da cadeia de criação e 
transferência de inovação. Esse entendimento desconsidera, no entanto, que 
aquela norma apenas exemplifica os instrumentos de estímulo à inovação, 
deixando, com a expressão “dentre outros”, ampla margem à utilização de 
instrumentos ali não previstos, como o usufruto de participação societária.

Além de não haver na Lei no 10.973/2004 (SALES; QUEIROZ, 2018) 
nem nas demais leis vedação alguma quanto à utilização do usufruto de 
participação societária como instrumento de estímulo à inovação nas 
empresas, ressalte-se que as quotas são gravadas com usufruto pelos sócios 
e não pela sociedade empresária. Ou seja, o negócio de constituição de 
direito real não é celebrado entre a universidade e a sociedade empresá-
ria, aspecto que reitera a incongruência de confundi-lo com situação de 
participação societária.

É muito claro que o usufruto firmado entre a universidade e os sócios 
da sociedade empresária incubada não caracteriza, nem jurídica nem 

18 Em situação um pouco diferente, mas no mesmo sentido incongruente, assim decidiu 
a RFB na Solução de Consulta COSIT no 196, de 5/11/2011: “PARTICIPAÇÃO NO CAPITAL 
DE OUTRA SOCIEDADE. NUPROPRIETÁRIO DE QUOTAS SOCIAIS. LIMITES DE 
RECEITA BRUTA. VEDAÇÃO. Não poderá se beneficiar do tratamento jurídico diferen-
ciado previsto na Lei Complementar no 123, de 2006, incluído o Simples Nacional, para 
nenhum efeito legal, a pessoa jurídica cujo titular ou sócio participe, mesmo na condição 
de nu-proprietário de quotas sociais, com mais de 10% (dez por cento) do capital de outra 
empresa não beneficiada pela referida Lei Complementar, desde que a receita bruta global 
ultrapasse o limite de que trata o inciso II do caput do art. 3o da mesma Lei Complementar” 
(BRASIL, 2018b).

19 Constituição da República Federativa do Brasil de 1988 (CRFB): “Art. 219. O mercado 
interno integra o patrimônio nacional e será incentivado de modo a viabilizar o desenvol-
vimento cultural e socioeconômico, o bem-estar da população e a autonomia tecnológica 
do País, nos termos de lei federal. Parágrafo único. O Estado estimulará a formação e o 
fortalecimento da inovação nas empresas, bem como nos demais entes, públicos ou priva-
dos, a constituição e a manutenção de parques e polos tecnológicos e de demais ambientes 
promotores da inovação, a atuação dos inventores independentes e a criação, absorção, 
difusão e transferência de tecnologia” (BRASIL, [2019a]).

20 CRFB: “Art. 179. A União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios dispensarão às 
microempresas e às empresas de pequeno porte, assim definidas em lei, tratamento jurídico 
diferenciado, visando a incentivá-las pela simplificação de suas obrigações administrativas, 
tributárias, previdenciárias e creditícias, ou pela eliminação ou redução destas por meio 
de lei” (BRASIL, [2019a]).
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materialmente, a alegada participação no capital 
social: a participação societária em sociedade 
limitada pressupõe integralização de moeda ou 
outro tipo de bem com lançamento específico no 
balanço patrimonial da pessoa jurídica societária.

Embora submetidos ao regime jurídico da 
Lei no 8.666/1993, os contratos celebrados para a 
constituição do usufruto em favor do ente admi-
nistrativo são predominantemente regidos pelo 
direito privado21. Assim, devem ser observadas as 
normas de direito privado que regem o contrato 
de sociedade e o negócio jurídico do usufruto, e 
não conflitarem com os ditames administrativos.

Acresce que o Código Civil de 2002 (CC) 
(BRASIL, [2020a]) define de forma completa-
mente distinta o usufruto22 e o contrato de so-
ciedade23. Segundo o CC, celebram contrato de 
sociedade as pessoas (a) que reciprocamente se 
obrigam a contribuir, com bens ou serviços (b), 
para o exercício de atividade econômica (c) e a 
partilha, entre si, dos resultados (d). Assim, para 
que se constitua o contrato de sociedade, (a) as 
partes contratantes identificadas como sócias, 
que podem ser pessoas naturais ou jurídicas, 
celebram determinado contrato típico (b e c), 
no qual se obrigam reciprocamente a empregar 
recursos para o exercício de atividade econômica 
(objeto social), seja na forma de capital (bens) 
ou de trabalho (serviços) (FEIGELSON; NYBO; 
FONSECA, 2018). Ademais, é essencial a esse 

21 Lei no 8.666, de 1993: “Art. 62. […] § 3o Aplica-se o 
disposto nos arts. 55 e 58 a 61 desta Lei e demais normas 
gerais, no que couber: I – aos contratos de seguro, de finan-
ciamento, de locação em que o Poder Público seja locatário, 
e aos demais cujo conteúdo seja regido, predominantemente, 
por norma de direito privado” (BRASIL, [2019g], grifo nosso).

22 Lei no 10.406/2002: “Art. 1.394. O usufrutuário tem 
direito à posse, uso, administração e percepção dos frutos” 
(BRASIL, [2020a]).

23 Lei no 10.406/2002: “Art. 981. Celebram contrato de 
sociedade as pessoas que reciprocamente se obrigam a con-
tribuir, com bens ou serviços, para o exercício de atividade 
econômica e a partilha, entre si, dos resultados. Parágrafo 
único. A atividade pode restringir-se à realização de um ou 
mais negócios determinados” (BRASIL, [2020a]).

contrato que (d) “os sócios compartilhem, entre 
si, os resultados econômicos (lucros ou prejuízos) 
da atividade contratualmente selecionada para 
o emprego dos recursos comuns” (REIS, 2015).

O contrato de sociedade tipificado pela lei 
civil sujeita-se à incidência das normas jurídicas 
previstas à espécie, que podem disciplinar tanto 
as relações entre os sócios quanto aquelas entre 
estes e terceiros. Para firmá-lo, o sócio tem o 
dever de contribuir com bens ou serviços e, a 
partir daí, passa a ser titular de direitos essenciais 
e específicos desse tipo contratual, como o de 
participar da divisão dos lucros, de rescindir o 
contrato e ter reembolso do capital investido, 
de fiscalizar a gestão do patrimônio societário 
e o exercício da atividade social, de votar nas 
deliberações sociais e de participar da divisão 
do patrimônio social em caso de extinção da 
sociedade.

Respeitadas as regras legais de ordem pública 
e os bons costumes, os sócios são dotados de 
autonomia da vontade, isto é, do poder de regu-
larem as condições e as modalidades de vínculos, 
bem como de decidirem a matéria e a extensão 
de suas convenções (THEODORO JÚNIOR, 
1993, p. 15-17). Relembre-se ainda que, além 
de ter direitos, os sócios são subsidiariamente 
responsáveis pelas dívidas sociais, podendo até 
responder de forma solidária, conforme o tipo 
societário.

Como se depreende da tipicidade do contrato 
de sociedade, a incubadora na condição de usu-
frutuária não celebra tal modalidade contratual, 
não ocupando, portanto, a posição de sócia da 
incubada. Em contrapartida à incubação, a incu-
badora passa a ter direito a uma parte específica 
dos frutos gerados com base na titularidade dos 
sócios sobre as quotas, ou seja, direito a parte 
da renda eventual como contrapartida pela in-
cubação.

Observe-se que são os sócios das incubadas, 
como titulares das quotas gravadas, os jurídicos 
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devedores dos dividendos a serem pagos à incubadora usufrutuária, em 
virtude do usufruto. A incubadora não participa do exercício da em-
presa, nem fiscaliza a sua condução. É a incubada que realiza a empresa 
por meio dos seus sócios e representantes. A incubadora não detém os 
direitos essenciais à condição de sócio, em especial os direitos de fisca-
lizar a gestão do patrimônio societário e o exercício da atividade social, 
como também o de votar nas deliberações sociais. Ademais, ela não está 
obrigada a suportar os prejuízos decorrentes do exercício empresarial, 
e por consequência não tem responsabilidade subsidiária ou solidária 
pelas dívidas da pessoa jurídica da sociedade. Na verdade, a posição de 
usufrutuária decorre da contratação do típico negócio jurídico do usu-
fruto, diverso do contrato de sociedade.

A característica básica do usufruto é destacar-se da propriedade o 
direito de usar a coisa ou o direito de perceber os frutos que ela é capaz 
de produzir (PEREIRA, 2004, p. 289; MILAGRES, 2020, p. 357-369). 
O usufruto constituído em favor da universidade recai sobre vantagens 
patrimoniais de quotas, cuja modulação é especializada pelo Direito 
Empresarial em relação ao Direito privado comum. Assim, o sócio, titu-
lar das quotas, usufrui toda a gama de direitos e deveres decorrentes do 
contrato de constituição de sociedade e pode, nos termos do instrumento 
de usufruto que formalizar, destacar um ou mais direitos e atribuí-los ao 
usufrutuário.

Nesse modelo de usufruto, como o utilizado para a incubação, atri-
buiu-se à incubadora usufrutuária o direito de perceber os frutos cor-
respondentes a apenas duas prestações financeiras: uma, correspondente 
aos dividendos devidos pela incubada aos sócios; e outra, correspondente 
ao valor patrimonial das quotas, em caso de liquidação do patrimônio 
social, ou de alienação, reembolso ou resgate das quotas (VERSIANI, 
2017, p. 13-221).

No caso de alienação das quotas, o pagamento do valor patrimonial 
somente será devido à incubadora usufrutuária pelo sócio alienante se 
ela decidir não manter o usufruto constituído perante o adquirente das 
quotas (BARBOSA, 2012, p. 377-381). Deduz-se, pois, que os sócios 
continuam como titulares dos demais direitos inerentes às quotas. Porém, 
independentemente da natureza e quantidade dos direitos atribuídos à 
usufrutuária de quotas, a RFB, contrariando o Direito brasileiro aplicável 
à espécie, equiparou o usufruto sobre quotas à participação societária.

Importa notar que esse entendimento contraria a regulação do usu-
fruto pelo Direito brasileiro, bem como a lógica de fomento à inovação 
nas empresas. Para a consecução das atividades de incubação, sem pre-
juízo de sua atividade finalística, mediante contrapartida financeira ou 
não financeira, a universidade pública está autorizada a compartilhar 
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ou permitir o uso de seus laboratórios, equipamentos, instrumentos, 
materiais e demais instalações com as incubadas voltadas à inovação 
tecnológica, bem como lhes transferir o capital intelectual necessário ao 
desenvolvimento de projetos de pesquisa, desenvolvimento e inovação 
que vierem a promover24.

Nesse sentido, a universidade pública está autorizada a celebrar con-
vênio de incubação e, em troca, estabelecer como contrapartida prestação 
financeira eventual e variável. Igualmente, a Lei de Inovação autoriza a 
livre modulação contratual para instrumentalizar o compartilhamento 
e o uso de suas instalações, materiais e capital intelectual, com o fim de 
incentivar e fomentar a inovação tecnológica e viabilizar a incubação.

Como se vê, uma vez ausente o artificial impedimento criado pela 
RFB, o modelo do usufruto sobre quotas se mostra satisfatório para se 
conformar juridicamente o modo de pagamento da contrapartida pela 
incubação, pois, por meio dele, a incubadora receberia direito real, portan-
to, oponível contra terceiros e não precisaria investir recursos financeiros 
para integralizar as quotas, como ocorreria se fosse parte no contrato de 
constituição de sociedade. Além disso, a incubada somente arcaria com 
a contrapartida em relação à incubadora se alcançasse sucesso em sua 
atividade empreendedora e realizasse a distribuição de dividendos aos 
respectivos sócios, permitindo à universidade ser remunerada pelo apoio 
essencial que prestou à empresa inovadora.

Infelizmente, ao instituir o Inova Simples, o legislador não cuidou 
dessas dificuldades em relação à remuneração da universidade pública 
como incubadora de startups, contrariando o sistema jurídico brasileiro, 
segundo o qual se deveria conferir a esse tipo de empresa tratamen-
to diferenciado e mais benéfico (FALCÃO, 2017), não somente por se 
qualificarem como microempresas e empresas de pequeno porte, mas 
também por se voltarem à promoção e ao desenvolvimento da inovação.

Muito embora o Brasil tenha previsto incentivos fiscais à inovação, 
como o faz a Lei de Informática (Lei no 8.248/1991 (BRASIL, [2019f]) e 

24 Lei no 10.973/2004: “Art. 4o A ICT pública poderá, mediante contrapartida financeira 
ou não financeira e por prazo determinado, nos termos de contrato ou convênio: I – com-
partilhar seus laboratórios, equipamentos, instrumentos, materiais e demais instalações com 
ICT ou empresas em ações voltadas à inovação tecnológica para consecução das atividades 
de incubação, sem prejuízo de sua atividade finalística; II – permitir a utilização de seus 
laboratórios, equipamentos, instrumentos, materiais e demais instalações existentes em 
suas próprias dependências por ICT, empresas ou pessoas físicas voltadas a atividades de 
pesquisa, desenvolvimento e inovação, desde que tal permissão não interfira diretamente 
em sua atividade-fim nem com ela conflite; III – permitir o uso de seu capital intelectual em 
projetos de pesquisa, desenvolvimento e inovação. Parágrafo único. O compartilhamento e 
a permissão de que tratam os incisos I e II do caput obedecerão às prioridades, aos critérios 
e aos requisitos aprovados e divulgados pela ICT pública, observadas as respectivas dispo-
nibilidades e assegurada a igualdade de oportunidades a empresas e demais organizações 
interessadas” (BRASIL, [2016a]).
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alterações25) e a Lei do Bem (Lei no 11.196/2005 
(BRASIL, [2018a]) e alterações26), eles não re-
solvem o problema de remuneração da univer-
sidade pública pela incubação de startups, em 
especial por meio do usufruto de quotas.

A Lei de Informática e a Lei do Bem não 
são direcionadas à realidade de startups, que 
além de estarem ainda em fase de estruturação 
e sem condições financeiras ou técnicas para 
montarem o setor de Pesquisa, Desenvolvimento 
e Inovação (PD&I), para se valerem dos incen-
tivos fiscais concedidos por essas leis, devem 
necessariamente optar pelo regime de tributação 
correspondente ao lucro real, o que nem sempre 
se mostra compatível com o custo inicial de 
montar a empresa e promover inovação.

Ora, atualmente a Lei de Informática conce-
de isenção de 95% do Imposto sobre Produtos 
Industrializados (IPI) para pessoas jurídicas que 
se dediquem a produzir produtos industrializa-
dos específicos, isto é, hardware e componentes 
eletrônicos (CORDER; SALLES-FILHO, 2004). 
Há que se considerar a possibilidade de criação 
de diversos produtos e serviços inovadores re-
levantes à sociedade brasileira que mereceriam 
incentivos estatais e que não estão abrangidos 
nessas categorias beneficiadas pela lei analisada.

Do mesmo modo, a Lei do Bem não está 
direcionada às startups, uma vez que exige cus-
tosa estrutura de PD&I e se limita a conceder 
dedução de 20,4% a 34% do lucro líquido da 
soma dos dispêndios realizados no período para 
a apuração do IRPJ; redução de 50% do IPI e 
depreciação integral, no próprio ano da aquisi-
ção, incidente sobre equipamentos, máquinas, 

25 Leis nos 10.176/2001, 11.077/2004, 13.023/2014, 
13.674/2018 e 13.969/2019.

26 Leis nos 11.487/2007, 11.488/2007, 11.724/2008, 
11.727/2008, 11.774/2008, 11.941/2009, 11.945/2009, 
11.960/2009, 12.024/2009, 12.350/2010, 12.599/2012, 
12.715/2012, 12.716/2012, 12.859/2013, 12.865/2013, 
12.995/2014, 13.137/2015, 13.161/2015, 13.241/2015 e Lei 
Complementar no 120/2015.

aparelhos e instrumentos, também acessórios 
e ferramentas que acompanhem esses bens, 
destinados à pesquisa e ao desenvolvimento 
tecnológico; amortização acelerada, mediante 
dedução como custo ou despesa operacional, 
no período de apuração em que forem efetua-
dos, dos dispêndios relativos à aquisição de 
bens intangíveis, vinculados exclusivamente às 
atividades de pesquisa tecnológica e desenvol-
vimento de inovação tecnológica, para efeito 
de apuração do IRPJ; e redução a zero da alí-
quota do imposto de renda retido na fonte nas 
remessas efetuadas para o exterior destinadas 
ao registro e manutenção de marcas, patentes 
e cultivares (PACHECO, 2011).

Além disso, ao realizar análise da avalia-
ção governamental quanto ao êxito da Lei 
de Informática e da Lei do Bem, Silva (2018) 
verificou ser inexistente ou qualitativamen-
te insuficiente. Concluiu a pesquisadora pela 
possibilidade de deturpação das destinações de 
recursos, além de não se verificarem os resulta-
dos obtidos e de não haver comprometimento 
com a exigência de contrapartida empresarial. 
O governo realiza avaliações insuficientes para a 
consecução de uma gestão eficiente dos recursos 
públicos renunciados por meio dos incentivos 
fiscais.

No caso da Lei de Informática, embora haja 
previsão de que devam ser realizadas avaliações 
ex post a cada dois anos, pelos relatórios de 
resultados divulgados percebeu-se que as ava-
liações são feitas em intervalos bem maiores. Em 
relação à Lei do Bem, os relatórios de resultados 
são divulgados anualmente; no entanto, trazem 
informações limitadas e superficiais, utilizando 
apenas macrodados e sem aprofundar na ava-
liação dos efeitos socioeconômicos gerados por 
ambas as leis (SILVA, 2018, p. 96).

Diante desses resultados e da ausência de 
benefícios fiscais específicos para startups nessas 
duas leis, o Inova Simples – anunciado como 
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regime capaz de estimular a criação, formalização, desenvolvimento e 
consolidação de startups como agentes indutores de avanços tecnológi-
cos e geração de emprego e renda – deveria conceder incentivos fiscais 
reais para que empresas em estágios iniciais de fato fossem estimuladas 
ao desenvolvimento de inovações para solucionar problemas brasileiros, 
como a cura dos efeitos de um vírus.

Como se afirmou, a universidade pública apresenta condições favo-
ráveis para criar e transferir conhecimentos para o mercado e o governo, 
e a incubação de startups pode ser uma possibilidade de viabilizar essa 
expectativa de propiciar inovação para a sociedade brasileira.

4 Inova Simples: a conformação de regime tributário 
menos benéfico e a manutenção do problema para 
remunerar a universidade pública pela incubação

Apesar de criado pela Lei Complementar no 167/2019 como regime 
especial simplificado que concede às startups (ou empresas de inovação) 
tratamento diferenciado para que sejam criadas, formalizadas, desenvol-
vidas e consolidadas como agentes indutores de avanços tecnológicos e 
geração de emprego e renda27, o Inova Simples não configura regime 
tributário especial mais benéfico para as startups, diferentemente do 
indicado em algumas notícias.28

Admitindo a incerteza como condição inerente aos agentes envolvidos 
com o desenvolvimento da inovação29, ao criar o Inova Simples o legis-
lador determinou que seja: a) instituído30 um rito sumário para abrir e 
fechar empresas31 de inovação voltadas a aperfeiçoar sistemas, métodos 
ou modelos de negócio, a produzir novidades incrementais em produtos 
ou serviços já existentes ou inovações disruptivas no mercado32; b) feita 
a liberação automática do número de inscrição no Cadastro Nacional 
de Pessoas Jurídicas (CNPJ)33 como startups após o preenchimento do 
cadastro básico dessas empresas34; c) criado um campo no portal da Rede 
Nacional para a Simplificação do Registro e da Legalização de Empresas 

27 Ver Lei Complementar no 123/2006, art. 65-A, caput, incluído pela Lei Complementar 
no 167/2019.

28 Ver Vieira (2019), Inova… (2019) e Maganha (2019).
29 Ver Lei Complementar no 123/2006, art. 65-A, § 2o.
30 No portal da Rede Nacional para a Simplificação do Registro e da Legalização de 

Empresas e Negócios (Redesim).
31 Ver Lei Complementar no 123/2006, art. 65-A, § 3o.
32 Ver Lei Complementar no 123/2006, art. 65-A, § 1o.
33 Ver Lei Complementar no 123/2006, art. 65-A, § 6o.
34 Ver Lei Complementar no 123/2006, art. 65-A, § 4o, I a V.
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e Negócios (Redesim) para a comunicação au-
tomática ao Instituto Nacional da Propriedade 
Industrial (INPI) de conteúdo inventivo da ati-
vidade empresarial desenvolvida para fins de 
registro de marcas e patentes35; d) criado um 
mecanismo pelo INPI que concatene a recepção 
de dados fornecidos pela Redesim e o respectivo 
processamento sumário de solicitações de mar-
cas e patentes de empresas submetidas ao Inova 
Simples. Permitiu também a comercialização 
experimental do serviço ou produto até o limite 
fixado para o microempreendedor individual 
(MEI)36.

Se a Lei Complementar no 167/2019 previu 
que o Inova Simples será regulamentado pelo 
Comitê Gestor do Simples Nacional37, por outro 
lado promoveu alteração na Lei Complementar 
no 123/2006 para expressamente excluir a startup 
do regime jurídico tributário relativo ao Simples 
Nacional – regime tributário simplificado e 
diferenciado destinado aos sujeitos qualifica-
dos como Microempresa (ME) ou Empresa 
de Pequeno Porte (EPP) (BRASIL, [2019c], 
2019d)38.

Analisando-se a realidade até julho de 2020, 
constatou-se que: a) sem fazer qualquer menção 
a benefícios fiscais, a esperada regulamentação 
do Inova Simples foi promovida pelo Comitê 
Gestor do Simples Nacional em 23/3/2020, por 
meio da edição da Resolução CGSIM no 55 
(BRASIL, 2020b), cuja vigência ocorrerá em 
240 dias após a data de sua publicação; b) ain-
da não era possível no site da Redesim cadas-
trar a autodeclaração de startup ou empresa de 

35 Ver Lei Complementar no 123/2006, art. 65-A, § 7o.
36 Ver Lei Complementar no 123/2006, art. 65-A, § 10. 

Atualmente correspondente a 81 mil reais, conforme de-
finido no Estatuto Nacional da Microempresa e Empresa 
de Pequeno Porte. Ver Lei Complementar no 123/2006, 
art. 18-A, § 1o.

37 Ver Lei Complementar no 123/2006, art. 65-A, § 13.
38 Ver Lei Complementar no 167/2019, art. 13, que alte-

rou o art. 18-A, § 4o, V, da Lei Complementar no 123/2006.

inovação39; c) no site da RFB constava alerta 
da Secretaria-Executiva do Comitê Gestor do 
Simples Nacional segundo a qual a startup não 
poderá ser optante do Simples Nacional40.

Se não lhe é permitido optar pelo Simples 
Nacional (BACELAR, 2012)41, resta à startup a 
opção pelo regime tributário do Lucro Real ou 
do Lucro Presumido, ambos implicando mé-
dia de carga tributária superior a 20% ao mês. 
Sem definir o que vem a ser comercialização 
experimental de serviço ou produto até o limite 
fixado para o microempreendedor individual, 
além de impor limite de faturamento de até 81 
mil reais por ano à startup, o legislador não 
oferece ao seu titular qualquer benefício fiscal 
para que se dedique a desenvolver empresa de 
caráter inovador.

A Lei Complementar no 167/2019 admi-
tiu não apenas a instalação da sede da startup 
em endereço comercial, residencial ou de uso 
misto, sempre que não proibido pela legislação 
municipal ou distrital, em parques tecnológicos, 
instituições de ensino, empresas juniores, incu-
badoras, aceleradoras e espaços compartilhados 
de trabalho na forma de coworking42, mas tam-
bém a existência de apoio ou validação43 dos que 
são tidos como agentes da cadeia de inovação. 

39 Ver Resultado… (c2018).
40 Ver Empresa… (2019).
41 Embora, por determinação do art. 179 da CRFB, 

o Simples Nacional devesse apresentar-se como regime 
diferenciado e meio de incentivo para as microempresas e 
empresas de pequeno porte, por vezes se mostra inviável e 
contrário aos propósitos de sua criação previstos em âmbito 
constitucional. Vale conferir o estudo sobre as implicações 
dos créditos de ICMS para os optantes do Simples Nacional 
desenvolvido por Pessôa, Costa e Maccari (2016). Cunha 
(2010, p. 313-400), por sua vez, apresenta questionamento 
sobre a constitucionalidade do Simples Nacional, seja pela 
ofensa ao princípio federativo, em relação à parcela refe-
rente ao ICMS e ao ISS, seja pelo não respeito aos limites 
da praticabilidade tributária em relação ao IRPJ, IPI, CSLL, 
ICMS e ISS, salvo nos casos de isenção tributária dos três 
primeiros tributos. Para conferir a demonstração de maior 
onerosidade do Simples Nacional, ver Afonso (2016).

42 Ver Lei Complementar no 123/2006, art. 65-A, § 4o, IV.
43 Ver Lei Complementar no 123/2006, art. 65-A, § 4o, V.
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Porém, em nada resolveu o antigo impedimento 
legal de pequenas empresas inovadoras optarem 
pelo Simples Nacional se tiverem como sócias 
entidades da administração pública direta ou 
indireta44. Essa lei deixou passar a oportunidade 
de oferecer soluções a essa questão, mantendo 
as dificuldades advindas do referido entendi-
mento da RFB.

Ao vedar expressamente a opção da startup 
pelo Simples Nacional, a Lei Complementar 
no 167/2019 feriu o princípio da isonomia tri-
butária que impõe a desigualdade de tratamento 
entre os sujeitos passivos que estejam em situa-
ção desigual, na medida das desigualdades entre 
eles havidas (ALEXANDRE, 2018, p. 801-847). 
Ora, será que a desburocratização para criar a 
startup trazida pelo Inova Simples compensará 
o custo tributário com a adoção do Lucro Real 
ou Lucro Presumido?

5 Conclusão

A viabilidade econômica da utilização do 
Inova Simples por startups em muito dependerá 
da manutenção ou alteração da regulamentação 
de seu regime pelo Comitê Gestor do Simples 
Nacional.

Até o presente, pode-se dizer que a previsão 
na Lei Complementar de que os recursos capi-
talizados não constituirão renda, bem como 
serão destinados exclusivamente ao custeio dos 
projetos da startup submetida ao Inova Simples45, 
não representa benefícios econômicos concretos, 
pois esse tratamento já é atribuído aos investi-
mentos realizados em sociedades empresárias 
em geral.

A regulamentação do Inova Simples pelo 
Comitê Gestor do Simples Nacional, editada 

44 Ver Lei Complementar no 123/2006, art. 17, III.
45 Ver Lei Complementar no 123/2006, art. 65-A, § 9o.

em 23/3/2020, não promoveu alterações nessa 
realidade.

Pela análise dessa regulamentação, verificou-
-se que o Comitê Gestor do Simples Nacional 
não decidiu que a comercialização de produtos 
ou serviços, quando feita de modo experimental, 
ocorrerá sem a cobrança de tributos. Ao con-
trário, limitou-se a definir o rito sumário para a 
abertura, a alteração e o fechamento de empresas 
submetidas ao Inova Simples; não trouxe o re-
sultado que se esperava da Lei Complementar 
no 167/2019: ela instituiria, com o Inova Simples, 
um regime jurídico tributário diferenciado e 
mais benéfico para as startups e empresas de 
inovação. Isso porque, se esse fosse o tratamento 
a ser adotado pelo Comitê Gestor do Simples 
Nacional, o impedimento instituído pela Lei 
Complementar no 167/2019 para as startups 
optarem pelo Simples Nacional não representaria 
a manutenção do elevado custo tributário para 
se criarem e desenvolverem pequenas empresas 
inovadoras no Brasil. Nessa linha, continuaria 
congruente a instituição do Inova Simples, bem 
como a previsão de que, na eventualidade de 
não lograr êxito no desenvolvimento do esco-
po pretendido, a startup poderia contar com o 
benefício de baixa automática do cadastro no 
CNPJ, mediante procedimento de autodecla-
ração no portal da Redesim46, sem qualquer 
passivo tributário constituído.

De outro modo, se a regulamentação do 
Comitê Gestor for mantida e continuar a impor 
às startups a cobrança de tributos considerando 
a adoção do regime tributário correspondente 
ao lucro real ou ao lucro presumido, conclui-se 
que, além de não ter contribuído para facilitar a 
remuneração da universidade pública ao atuar 
como incubadora de empresas inovadoras, o 
Inova Simples ainda instituiu regime jurídico 
tributário menos benéfico que o anterior.

46 Ver Lei Complementar no 123/2006, art. 65-A, § 11.
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Assim, é razoável esperar que a regulamentação produzida pelo Comitê 
Gestor seja alterada para definir um período para a comercialização ex-
perimental de produto ou serviço inovador – por exemplo, dois anos – e 
que durante esse termo não haja incidência tributária sobre tal atividade, 
pois esta será reconhecidamente desenvolvida em condições de elevada 
incerteza quanto ao seu êxito. No intuito de evitar abuso e uso distorcido 
do benefício fiscal sugerido, o Comitê poderá adicionalmente prever a 
constituição de passivo tributário, caso a startup se utilize do favor legal 
com desvio de finalidade.

Ao evitar que a startup pague tributo no período crítico de desen-
volvimento da inovação, admitindo a não incidência tributária sobre a 
comercialização experimental provisória, o Estado brasileiro estará efe-
tivamente, e não apenas de modo retórico, fomentando e incentivando 
o processo de criação. Consequentemente, o criador poderá concentrar 
seus esforços nos necessários e custosos experimentos que devem ser 
realizados durante a fase de teste, prototipagem e colocação de produto 
ou serviço inovador no mercado.

É imperioso, portanto, que o Comitê Gestor deixe claro, para evitar 
interpretações obstativas por parte da RFB, que tal benefício se esten-
derá à startup incubada em universidade pública, a qual, como se sabe, 
comporta elevado volume de saberes que podem e devem ser utilizados 
para fomentar a criação e o desenvolvimento de produtos, processos e 
serviços inovadores, oferecendo à sociedade tanto inovações disruptivas 
como incrementais.
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